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CONVtNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CONTROLADORlA·GERAL DA UNIÀo E O
MINlSTÉRJO PÚBLICO DO ESTADO DE
RONDÔNIA, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORlA-GERAL DE JUSTIÇA.

A Cootroladorill·Geral da UnilÍO, com sede no Setor de
Autarquias Sul ~ SAS - Quadra n° I - Bloco "A", 8° andar, BrasíliaIDF, inscrita no CNPJ
sob o n° 00.394.460/0386-29, neste alo representada pelo Ministro de Estado do Controle e
da Transparência, Doutor Francisco Waldir Pire:!l de SoIlZll, doravantt denominada
Cootroladoria, e o Ministério Público do ESlado de Rondôoia, por intennédio da
Proeuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Jamari, 1555, Bairro Pedrinhas, Porto
Velho, inscrila no CNPJ sob o n° 84.012.53310001-83, neste ato representada pelo
Procurador-Geral de Justiça, Doutor José Carlol Vitachi, doravante denominada
Proturadoria/MP, celebram o presente Convênio, nos termos da Lei Federal nO 8.666/93,
alterada pelas Leis Federais n" 8.883194 e 9.648198, mediante as cláusulas e eondições
seguintes:

,-
cLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto . ~. -.
Constitui objeto do presente Convênio ampliar ã aniculação, a

integração e o inter-câmbio entre os participes, visando a maior efetividade da proteção do
patrimônio público.

CLÁUSULA SEGUNDA - OfJ pretensões dos partícipe.'!

2.1 - Da Procuradoria/MP:

a) Requisitar à CODlroladoria as infonnaçõcs elou documentos
disponiveis necessários à responsabilizaçi'lo civil, administrativa e criminal dos agentes



,
causadores de danos aos bens, valores e direitos componentes do património publico 00

imbilo do Estado de Rondônia;

b) Efetuar diligmeias de caráter infonnalh'O, objeti\'llJldo 11
apunçlo de ilicilO$ praticados 00 ãmbito da Administr3Ção Pública, ioeluldM u entidades
públicas tom administnçio descentraJizada. bem como aquelas manlidu ou instituidas
pelo Poder PUbijco c. enfim, quaisquer entidades que tenham sob sua guarda e
I'dpOIlSabilidade dInbeiros, bens ou valores públicos;

c) Propor, com base nas informações eJou docummlOS fornecidos
pela Coatrollldoria, as ações penais, dVc1S eJou administrativas pen.inenles, bem <:orno
IlCOOlpanhar sua instruç.Io, ~.woJvendo todas as medidas processuais neçesdrias, tais
como, manifestações escritas, sustenlaÇJo onJ. interposiçJo c acompanpammlo dos
recUl'SOll perante os tribunais; ~

\. 4) Fornecer, em tempo opol1uno, as infonnações solicitadas pela
Controladori. para instrução de processos em tI'1lmitaçlLo naqude 6rgllo; c

e) Colabornr e auxiliar, dentro das suas atribuiçõcs institucionais,
com os auditores da Secretaria Fedeml de Controle Interno e das unidades regionais da
Control.doria nos ESllIdos, na cxecuçllo dl\.'! açilcs de controle nos municípios do Estado.

2.2 - Da Controladori.:

a) Fornecer, em tempo oponW1O, infonnaçt'le$ elou dO(:IJIIl~tos lo
Procaradori~tp, qll3Ddo requisiUldas pelo PTocwador-Geral de Justiça. tendo em ,"ista a
responsabilizaçOO civil, adminiS\T:ltÍ\" e eriminal dos agentes causadores dos danos aos
bens, valores e direitlll' integrantes do património público, DO âmbito do Estado de
Rond6nia; -

•b) Constatado indicio de cometimento de i1íeito- erirninal 011 de
improbidade, fornecer informações de que lml\a conheeimento, encaminhando
documentos. caso existam, lo Procuradoria/MP, aeerea de irregularidades apuradas no
cxercicio das suas atribui~ institucionais e que: digam respeilo ao escopo do presente
con\"inio; e

c) lIa\'endo ameaça de les1lo ou Jes30 ao patrimônio pUblico
estadual, remeter li Procuradoria/MP, independentemente de' solicitaç&o, cópias de
re13t6riOll de inspcçõesfaudilorias ordirl.i.rias ou extraordinárias, autos de
fiscaliUlÇ301auluaç:lo, realizados em municípios ou em enlidades da Administrnç&O Direta
ou Indireta do Estado de Rondônia,



.,

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos recursos humano!

••
OS Te<;;UI"SOS humanos utilizados por qualquer dos participes nas

atividades inerentes ao presente Convênio não sofrerão alterações na sua vinculação
fWlClonai com as Instituições de origem, às quais cabe responsabilizar-se por todos os
encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal e securitária decorrentes.

t
, .
CLAUSULA QUARTA - Da dotação orçamcntioria

Pelo fato de as atividades consignadas neste Convênio já integrarem
as atribuições ordinárias dos partícipes, este Instrumento não acarreta qualquer ônus
financeiro aos mesmos, molh'o pejo qUilJ 030 se consigna dotaç!lo orçamentária.

CLÁUSULA QUINTA - Da vigência. modificação, den(inda e

o prazo de duração do presente Convênio é indetenninado,
podendo ser modificad~ ou denunciado por qualquer das partes, a qualquer tempo,
mediante comunicação e~rita ao outro, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, bem
como rescindido no caso de descumprimento de qualquer uma das suas cláusulas ou
condições, sem prejuízo do trâmite regular dos trabalhos em CUT$O na'viiência deste
Convênio. ~

CLÁUSULA SEXTA - Da Publicaça'o

•
O presente Convênio será publicado pela ProcuradoríalMJ', no

Diário Oficial do Estado de Rondônia, e pela Controladoría, no Ditido Oficialm~ Unlilo,
como condição para sua eficácia e validade, nos tennos da Lei Federal 8.666/93.



..

cLÁUSULA stTlJ\.lA - Do foro

" Fica eleito o foro da Cidade de 8rasHia paro dirimir as dúvidas e
litígios oriundos diste Instrumento, com a exclus.'io de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Assim ajustados os participes celebram o pre5eolc _Con,,~nio. em
duas vias de igualleor e forma, na presença de duas testemunhas. . ~

,
Brasília, 24 de novembro de 2003

Controladoria:

--=S '
Fra~-;;dir PireJ deso~

Ministro de Esl:ldo do Controle e da TraD.llparêncill

Procuradoria:
'-

Jus arlos Vitachi
5~" rador-Geral de Justiça
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